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LIMITES DE ATUAÇÃO DAS INSTALADORAS EM RAMAIS DE GÁS NATURAL 

1. Objetivo 

Estabelecer orientações técnicas às empresas instaladoras quanto aos limites de atuação em sistemas de gás canalizado, reforçando 
a obrigatoriedade de paradas de gás programadas para execução de intervenções com segurança. 

2. Instalações e Responsabilidades 

▪ Rede de distribuição externa e ramal de serviço:  

Pertencem exclusivamente à Concessionária de gás, sendo 
terminantemente proibida qualquer intervenção por terceiros. 

▪ Rede de distribuição interna:  

Pertence ao cliente que possui responsabilidade pela sua 
manutenção e segurança. Entretanto, qualquer intervenção que 
demande interrupção do fornecimento de gás (programada ou 
emergencial) deve ser previamente comunicada à Concessionária, 
que será responsável pelo procedimento de fechamento e 
reabertura do gás com segurança. 

▪ Quadro com medidores da Concessionária: 

São ativos que pertencem à Concessionária, independentemente de sua localização. Qualquer necessidade de intervenção, manutenção 
ou manobra de válvulas deve ser solicitada formalmente à Concessionária, responsável pelo procedimento de fechamento e abertura. 

3. Considerações Gerais 

Executar, operar e manter instalações internas de gás conforme: 

▪ Normas Técnicas ABNT NBR 15526 e ABNT NBR 15358 

▪ Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros (ITs) 

▪ Leis, decretos e regulamentos vigentes 

▪ Procedimentos e normas da Concessionária de gás canalizado 

Garantir que todas as intervenções sejam realizadas com planejamento, segurança operacional e rastreabilidade técnica. 

4. O que a instaladora NÃO PODE fazer 

    Realizar qualquer intervenção na rede de distribuição externa e nos ramais de serviço da Concessionária 

    Executar fechamento de gás na rede de distribuição interna sem programação formal de parada e sem o procedimento de 
fechamento e abertura realizado pela Concessionária 

    Intervir em ativos da concessionária sem autorização formal 

    Executar manobras em válvulas sob responsabilidade da Concessionária 

 

SEGURANÇA É INEGOCIÁVEL: FAÇA DE FORMA SEGURA OU NÃO FAÇA 




